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BOQUlr,r
ESTADO DE SÉRGIPE

MUNICIPIO DE BOOUIM

oepenreüÉrtiro oE coNTRoLE INTERNo

Boquim,O5 de Julho de2024'

A Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura de

Boquim/SE, encaminha ao Departamento de Controle lntemo' através da Comunicação

lnterna no 2g3l2o24,para análise tecnica do procedimento de Dispensa Eletrônica n.

[[:2[2ASRP/PMBcujoobjetodopresenteprocedimentoéacontrataçãodeempresa

especializada visando o registro de preços de serviços de dedetizaÉo e limpeza de caixa

d,águaqueserádestinadoasatenderasnecessidadesdaSecretariaMunicipaldeobras'

urbanismo e serviços de utilidade pública, secretaria Municipal de Administração e

Finanças, Secretaria Municipal de Agricultura' Comércio' lndústria e Meio Ambiente'

Secretaria Municipal de EducaÉo' Cultura' Esporte e Lazer' Fundo Municipal de

AssistênciaSocialedoTrabalhoedoFundoMunicipaldeSaúde,desteMunicipiode

Boquim, de acordo com as quantidades estimadas e condições constantes no termo de

Parecer DCINo 47512024

referência

l- Dàs Considêraçõês lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no parágraÍo 3o do artigo 8o

da Lei n.o ,r4.133t2021,apricado de forma subsidiária, advertindo que este Órgáo de

controlelnternonãosemanifestarásobreojulgamentoouhabilitaçãodoslicitantes,bem

como a crassiÍicação ou descrassificaçáo das propostas, tendo em vista que é de

responsabilidadedoagentedecontrataçãooucomissãodecontrataçáo,aliberalidade

para negociar o valor das propostas' com fulcro no artigo 61' § 2' daLei'14''|3312:021'

lmpende asseverar que náo faz parte das atribuições do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão'

quer no seu aspecto econômico' quer no seu aspecto administrativo' já que são de

responsabilidadedosadministradorespúblicos.AoDepartamentoMunicipaldeConkole

I

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'
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ll - Da Dotação Orçamentária

Recomendamos que a Secreteria solicitante veriÍique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com bàse nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. 167. São vedados

t...1

,,&

ll - a reelizaÉo de despesas ou a assunÇáo de obrigaçóes diretas quê
excedam os créditos oçamentários ou adicionêis;

Lei Federel no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa não podêrá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no í0í/2000:
Art 16 - [...1

§ 10 Para os fins desta Lei Complementêr, considera:se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotaçáo
específicâ e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genéricoiO.,\
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, iealizadas e
a rc.elizal previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados
os limites estabelecidos pera o exercício;

II

lll - Da Publicação

A constiluiçâo Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a puBLlclDADE. Tal referência aponta para a
necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
agentes públicos não praticarem seu mr.sÍer para satisfaçáo pessoal, mas sim tâo somente
do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,
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fundamentados diretamente pela Lei no 14.13312021, prevê
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Art. 50 Na aplicaÉo desta Lei' seráo obseNados os princÍpios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade' da publicidade' da

eficiência, do interesse pÚblico' da probidade administrativa' da

igualdade, do planeiamento, da transparência' da eficácia' da

segregaÉo de funçóes, da motivaçáo' de vinculaÉo ao edital' do

julgamento obietivo' da segurança jurtdica' da razoabilidade' da

competitividade, da proporcionalidade' da celeridade' da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável' assim

como as disposiçÕes do Decreto-Lei no 4 657' de 4 de setembro de

1942 (Lei de lntroduçáo às NoÍmas do Direito Brasileiro)'

Ademais frisa-se que deverá ser observado arligo 72 e 94 em seus parágrafos

da Lei n.o l4.l3gt2o21,a seguir transcrito, determina como deverá oconer à publicidade

do edital, senáo veja:

Ail.72. OpÍocesso de contrataçáo direta' que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaÉo' deverá ser instruído com

os seguintes documentos

tl

de sua assinatura:

t.l
ll - 10 (dez) dias Úteis' no caso de contrataçáo direta'

slaçáo vigente informada, rejuÍzo de

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataÉo direta ou o extrato

decorrentedocontratodeveráserdivulgadoemantldoàdisposiÉodo

público em sítio eletrÔnico oficial'

Art. 94. A divulgaÉo no Portal Nacional de Contretações Públicas

ôilõÊl?""ãià'iõinàispensavet para a eficácia do contrato e,de seus

àditamentos e deverá oconer noi !àguintes prazos,contados da data

3
Atendendo as disPosições da Legi
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outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a
publicação do extrato e íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios
possíveis de divulgação para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento
das informações ao sistema de Gestão do Tribunal de contas do Estado de sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resolução TC no 299/2016.

Destaca-se ainda que em atendimento ao disposto contidos no AÍ.7o
e 37 § loe 20, do Decreto Municipal N"OS6/2024 deverá observarque:

-..-i'..
i=úat

tll gIlIÀ trrüatar DE

BOQUIM

Art7" A divulgação no Portal Nacional de ContrataçÕes públicas e ^no Diário Eletrônico do Municípto de Boquim-DOM-é condiçáo
indispensável para pleno efeito ao ato autorizetivo, do con[rato or.r
instrumento equivalente, e, de seus aditementos, e deveÉ oconer
em até 1o(dez) dias úteis, contados da data se sua assinatura, nos
temos do lnciso ll do artigo g4,combinado com a ft.174,inc.l da
NLLC.

Art. 37. Os contratos formalizados com base neste normativo serão
celebrados conforme o disposto no Titulo lll de NLLC, podendo o
instrumento de contrato ser substituÍdo pela nota de empenho da
despesa, nos termos do ert. 95 da reÍeÍida lei.

$1" Os instrumentos de contrato ou notas de empenho emitidas nos
teÍmos do caput deverão ser publicados no DOM e no pNCp, nos
termos do art. 94 da Lei n" í4.133, de 1o de abrit de 2021.
§ 20 O munictpio de Boquim adoterá as providências necessárias,\
para publicaÉo dos seus contratos ou empenhos no pNCp,

Iediante integraÉo dos sistemas próprios ou utilizaÉo do
Publicador de Contratos no pNCp, garantindo o atendimánto às
exigências estabelecidas na NLLC.

Art.16.As contratações que tratam os incs.l e ll do aÍt.75 da NLLC
serão, preÍerencialmente operacionalizadas pelo sistema eletrônico
de compras e serviços utilizados pelo Municipio de Boquim.

Ademais Írisa-se deverá ser observado os contidos no Art.i60, § 10,

do Decreto Municipal N'056/2024 que dispõe que:

§ 10. A dispensa eletrônica se dará por meio de sistema eletrônico

Boquim,
4

de compres e serviços utilizedo pêlo Municlpio
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precedida de divulgaçáo de aviso no mesmo' pelo prazo mÍnimo de

O3(três) dias Úteis, contendo a especincaÉo do obieto pretendido e

a manifestaÉo de interesse da Administraçáo em obter propostas

adicionais de eventuais interessados' devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa, com disputa de preços através de lances

Reportando-se aos eutos' verifica-se' às fls'000151 a 000191 ê que a

convocaçáo das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

Diário oficiar do MunicÍpio, site do Município de Boquim/sE, e do Licitanet (sistema

eletrônico)enoPortalNacionaldascontrataçõesPúblicas-PNCP,respeitandoo

interstício mínimo de 3 (três) dias úteis entre as datas de publicaçâo e apresentação das

propostas, conforme disposto no art' 16' § 10' e nos meios dispostos no art'7o do Decreto

MuniciPal no O56D024'

Ademais frisa-se que o processo está amparado por meio das orientações

constantescontidasPaÍecerJurídicon.oSlgt2o} 
conformeverifica-seasfls.-000117a

oool22,expedidopeloProcuradorMunicipalMaykemHiltonSoaresMeiraem?l10612024.

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentação da contrataçâo direta via dispensa de licitação encontra

respaldo no art. 75,11, § 1o I e ll da LLCA' abaixo transcrito:

Art. 75. É dispensável a licitaçáo:

ll - para contÍataÉo que envolva valores inferiores a R§ 59 906'02

(cinouenta mil, novecentos e se's ãis e oois centav-o-+ no caso de outros

::i'rH$ #;,ã(aneraoo peto Decreto í í'87í'2023)

t1

§ 10 Para fins de aferiÉo dos valores que atendam aos limites referidos

nos incisos I e I ldo caPut deste artigo' devêrâo ser observados:

5
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| - o somatório do que fur despendido no exercÍcio financeiro pela

respectiva unidade gestora;

ll - o somatório da despesa realizada com objêtos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratagões no mesmo ramo de

ativldade.(grifei)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contrataçâo deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos í3 e 14,do Decreto Municipal os6t2o24.

Frise-se que a Sec ria solicitan realize a ntratacáo mêd iante a^
apresentacão de iustificativa de preco praticado Pelo mercado. trazendo para o
procedim ento documentos (notas fiscais. contratos Íirmados e aÍins) oue comDrove o

a ser di dido com a ntrata o

72.V.Vt eVll da LLCA. senão veiamos:

conform ceitua ola 4o a

Art. 23. O vâloÍ pÍ€viamênte estimado da contratacão dêveÉ sêr comoatÍyel
com os valores pteticado8 Delo msrcado. considerados os preços constantes

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçáo do
objeto.

t.l

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possívêl estimer o valor do obiêto na forma estabelecida nos § 10, 20 e 30 deste
artigo, o contratado dêverá comprovar previamente que os preÇos estÉlo em
conÍomidade com os EllEgg§ em contratações semethantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentaÉo de notas ais emitldas Da ouEoa
nte§ no de até í íuml no anteÍior à dac ão oola

Adminbtracâo, ou por outro meio idôneo (grifei),

Em outro giro chamamos atenção para o disposto no Art. go, § io da Lei

6

1 4. 13312021, abaixo transcrito
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Art. go É vedado ao agente pÚblico designado para atuar'ne área de licitaçoes e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

tl

a matéria

§ 1' Não podeÉ participar, direta ou indiretamente' da licitação ou da execuçáo do

contrato agente pÚblico de ÔÍgão ou entidade licitante ou contrat']ante' devendo ser

observades as situaçÕes que possam configurar conflito de interesses no exercício

ou após o exercÍcio do cargo ou emprego' nos termos da legislaçáo que dlsclplina

feito

toda
14 1 1 se uir

ntêÍioÍê

V- Do Trâmite do Procedimento

DePreende-se dos autos'

ocorreu nodia2T de Junho de2O24'

Arl.72.O processo de contrataçáo direta' que compreendê os

casosdeinexigibilidedeededispensadelicitaçáo'deveÉser
instÍuÍdo com os seguintes documentos:

t.I

lV - dêmonstracão da compatibilidade da Drevisão dê Íecultos

orcamentários com o compromisso a ser assumido(grifei)'

Art. 73. Na hipótese de contÍataÉo direta indevida ocoÍrida com dolo'

fraudeouerrogrosseiro'ocontratadoeoagentepÚblicoresponsável

responderão solidariamente pelo dano causado ao erário' sem pre'luÍzo de

outras sançÕes legais cabÍveis

às fls. 000436 a 000443, que a sessáo da disputa

na sala de disPuta-virtual

7
das 09:00: às 15:00 horas'



.$,
ããfnlr xrrala|' r E
BOQUt,r,t

ESTADO DE SERGIPE
MUNtcÍpto DE BoeutM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

do sistema "LlclrANET', as empresas identificadas na Ata de Realização da Dispensa
Eletrônica, conforme acostada aos autos.

Após o encerramento do pÍazo paa apresentação das propostas, foi iniciada a
disputa de preços, ou seja, a etapa de lances. Encerrada esta etapa foi verificada a
regularidade das empresas que ofertaram a proposta mais vantajosa, após considerado a
exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) agente de contratação(a),
ficando vencedoras as empresas conforme constam naAta de sessão pública.

Em seguida, foi realizada pela Agente de contrataçáo juntamente com a equipe
de contratação a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de
mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da documentaçarl
relativa à habilitação.

constam aos autos do processo às fls.000445, o Termo de Adjudicaçao,
demonstrando assim o resultado da Dispensa Eletrônica analisada a qual fora conduzida
pela Agente de Contratação Senhora Marilene Almeida de Menezes.

ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o procedimento licitatório, cabe ao
órgão gerenciador administrar o procedimento.

Destaca-se que a empresa sECo AMBTENTAL,sERVTços,pEseursAs E
CONSTRUTORA LTDA foi vencedora do itens í e 2.

Vl- Das Considerações gerais e recomendações

Deverão as secretarias solicitantes justiÍicar a necessidade de contrataçâo e
solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal.

Ademais recomendamos a veriÍicação das seguintes situações como sendo
imprescindíveis para fins de homologação do certame:

Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico_fiscal

durante todo o procedimento;

Autenticar toda documentação em ópia (cartório ou "confere com
Original'),desde que sejam observadas as disposições contidas na Lei
n" 1372612018 que "Racionariza atos e procedimentos administrativos

a

a

8
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dos Poderes da União' dos Estados' do Distrito Federal e dos

Municipios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação";

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

Anexar o Plano de Contratações Anual-PCA;

Anexar a Cópia do Decreto no 056/2024;

Anexar a Lei Municipal n" 103412023'

Vll- Da Fiscalitaçáo e Controlê

Alémdeobservadasascláusulaseditalíssimasquetratamdasobrigaçôese

Íiscalização contratual' chamamos a atenÉo para a Íigura do fiscal e oestor contratual'

estesresponsáveispeloacompanhamento,Íiscalizaçãoepossívelaplicaçãodesançóes'

conforme o teor do art' 117 da LLCA a seguir transcrito:

AÍt. 1í7. A execuçáo do contrato deverá ser acomPanhada e

Íbcalizeda por I (um) ou mais ÍÉcais do contrato'

representiantes da Administraçáo especialrnente dcsignado3

conÍorme requisitos estabelecidos no art To desta Lei' ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contrataçào dê teÍceiros pare

assisti-los e subsidiá-los com informações Pertlnentes a essa

a

o

o

o

a

§ 10 O fiscal do contrato anotaÍá em registro prÓprio todas aa

ocorrências relacionadas à execuÉo do contrato' determinando

o que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos

deÍeitos observados.

§ 20 O fiscal do contrato intoÍmará a sêus 9upêriotl€' em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes' a situaçáo que

demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua

competência.

atÍibuição.

§ 30 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

da

9
asaeasoÍamento iuridico e de controlê
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Administração, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informaçôes relevantes para prevenir riscos na execuçáo
contratual. (griÍêi)

Dessa forma para Íins de subsidiar a êxecução contratual pela secretaria
solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais
encaminhamos como modelo: "planilha de Acompanhamento contratual,, (ANEXo I),
documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de_
controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do contrato, atestar as notas fiscais bem
como estes serão responsáveis pelo acompanhamento ê controle das atividades, bem
como a Íiscalização contratual, ressalta-se que estes deverão serem designados mediante
portaria de gestor e Íiscal do contrato.

Vlll - Do Pagamento

Além de observadas as cráusuras editarícias que tratam das obrigações e
Íiscalização contratual, e do fiscal contratual, frisamos também no que refere-se ao
peqame nto conforme o teor do aft. 141 da LLCA abaixo transcrito:

Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será
observeda a ordem cronológica para cada fonte diferenciada cÍe

recursos, subdividida nas seguintes categorias de contretos:

I - Íomecimento de bens;

ll - locaçÕes;

lll - prestaçáo de serviços,

(..)

§ 10 A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser
alterada, mediantê prévia justificativa da autoridade competente e
posterior comunicação ao órgáo dê conúole intemo da
Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente
nas seguintes situeções:

l0
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I - grave pertuóaÉo da ordem' situaçáo de emeÍgência ou

calamidade PÚblica:

ll - pagamento a microempresa' empresa

agricultor familiaÍ, produtor rural Pêssoa física'

individual e sociedade cooperativa' desde que

de descontinuidade do cumprimênto do objeto

lll - pagamento de serviços necessários ao

de pequeno Porte,

microemPreendedor

demonstÍado o risco

do contratoi

funcionamento dos

sistemas estÍuturantes, desde que demonstrado o nsco de

descontinuidade do cumprimento do obieto do contrato;

lV - pagamento de direitos oÍiundos de contratos em caso de

ialência, recuperaçáo iudicial ou dissoluÉo da empresa contratada;

V - pagamento de contrato cujo obieto seia imprescindível para

assegurar a integridade do patrimÔnio público ou para manter o

funcionamento das atividades finalísticas do Órgáo ou entidade'

quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestaçáo de

serviço prílbtico de relevância ou o cumprimento da missáo

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordem cronológica, a inobservância da ordem cronológica possibilitará a apuração do

responsável,ademaisfrisaquedeveráserdisponibilizada'mensalmente'naseção

específica " cronologia de pagamentos' 'a ordem cronológica dos pagamentos' e as

justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem' em atendimento ao

§ 2'e § 30 do art 141 da Lei 14Í332021'

lnstitucional

decidir sobre a contratação, ou não' da referida empresa'

É o entendimento' salvo melhor juizo'

lX - Da Conclusão

Ante o exposto' opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito' desde que observadas as recomendaçóes

encimadas,devendoosautosdoprocessoserencaminhadoàAutoridadeSuperiorpara

11
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